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1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação da prestação de serviços de Conservação, higienização e limpeza predial, a
serem executados com fornecimento de mão de obra e dos equipamentos necessários à adequada prestação dos serviços, para atender a demanda do 21º BPM
sediada em Ubá/MG, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento.

LOTE ITEM CÓD. DO ITEM NO CATMAS DESCRIÇÃO DO ITEM CATMAS UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

01 01 4561 SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA
PREDIAL SERVIÇO 01

1.2.1. O objeto desta contratação caracteriza-se como serviço comum, uma vez que apresenta padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos, com especificações usuais praticadas no mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.

1.2.2. A contratação será realizada em lote único, conforme descrito neste Termo de Referência.

1.2.3. A participação na presente contratação é aberta a todos os interessados, não havendo exclusividade ou reserva de lotes para microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparados nos termos da legislação aplicável.

DATA ÓRGÃO/ENTIDADE SOLICITANTE
NÚMERO DA
UNIDADE DE

COMPRA

24/04/2026 PMMG 1253828

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA OU
DIRETORIA OU UNIDADE

ADMINISTRATIVA

Nome: Leandro Aparecido dos Santos

E-mail: almox21bpm@gmail.com

Contato: (32) 3301-2029

21º BPM / Ubá

1.2. Caracterização do Objeto:

1.2.4. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E DISTRIBUIÇÃO DE PESSOAL
1. 

ATIVIDADE QUANTIDADE LOCAL CARGA HORÁRIA HORÁRIO

SERVENTE DE LIMPEZA 01 21º BPM - RUA: FARMACÊUTICO JOSÉ RODRIGUES DE
ANDRADE, 545A BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO, UBÁ/MG 40 HORAS SEMANAIS 07H00 AS 16H00

(12H00 AS 13H00 - ALMOÇO)

SERVENTE DE LIMPEZA 01 21º BPM - RUA: FARMACÊUTICO JOSÉ RODRIGUES DE
ANDRADE, 545A BAIRRO: SÃO SEBASTIÃO, UBÁ/MG 20 HORAS SEMANAIS 07H00 AS 11H00

     
TOTAL DE FUNCIONÁRIOS 02

A composição da remuneração dos serventes de limpeza listados acima terá como referência a Convenção Coletiva de Trabalho - CCT da regional competente definida no ano vigente e Planilha de
Custos e formação de preço contida no Anexo VII-D da Instrução Normativa Nº 05, de 2017.

PADRÃO Termo Referência Pregão Serviço Lei 14133 138196230         SEI 1250.01.0009655/2026-80 / pg. 1



1.4. Da Contratação:
1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil subsequente à divulgação no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até no máximo de 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

1.4.2. A presente prestação de serviço é enquadrada como continuada, sendo a vigência plurianual mais vantajosa para a Administração.

1.4.3. As condições específicas relativas à vigência, prorrogação e extinção contratual encontram-se detalhadas na minuta do contrato presente no
instrumento convocatório

1.5. Descrição da Solução:
1.5.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de conservação, higienização e
limpeza predial nas unidades do 21º Batalhão da Polícia Militar na cidade de Ubá-MG.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade permanente de conservação, limpeza e higienização das dependências das
unidades do 21º Batalhão da Polícia Militar na cidade de Ubá-MG visando à manutenção das condições adequadas de salubridade, higiene, segurança e
funcionalidade dos ambientes de trabalho, indispensáveis ao regular desempenho das atividades institucionais da unidade.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da Participação de Consórcios:
3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.

3.2. Da Participação de Cooperativa:

3.2.1. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

3.3. Da Subcontratação:
3.3.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

3.4. Da Sustentabilidade:

3.4.1. Devem ser observados os seguintes critérios e práticas de sustentabilidade:

3.4.1.1. A contratação deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental, em conformidade com as normas vigentes aplicáveis ao objeto,
especialmente no que se refere ao uso racional de recursos, à redução de resíduos e à adequada destinação de materiais.

3.5. Da Indicação de Marcas ou Modelos:
3.5.1. Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 
3.6. Da Vedação de Utilização de Marca ou Modelo:

3.6.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.

3.7. Da Exigência de Carta de Solidariedade:

3.7.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.

3.8. Da Garantia da Contratação:

3.8.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento), a qual será liberada ou restituída após a fiel execução
contratual ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando prestada em dinheiro, devidamente atualizada monetariamente, conforme
disposto nos arts. 96 e 100 da Lei Federal nº 14.133/2021.

3.8.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

3.8.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

3.8.2.2. seguro garantia;

3.8.2.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

3.8.2.4. título de capitalização, custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total;

3.8.2.5. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, deverá ser prestada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados
da data da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

3.8.3. Em caso de opção pelo seguro garantia, a CONTRATADA terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, para sua
apresentação, a qual deverá ocorrer antes da assinatura do contrato, conforme o art. 96, § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

3.8.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução contratual ou o adimplemento das obrigações pela Administração.

3.8.5. Caso utilizada a modalidade seguro garantia, a apólice deverá ter validade durante toda a vigência do contrato e por 90 (noventa) dias
corridos, após o término de sua vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não efetue o pagamento do prêmio nas datas
convencionadas.

3.8.6. A apólice de seguro garantia deverá acompanhar as alterações relativas à vigência do contrato principal, mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.

3.8.7. Será permitida a substituição da apólice de seguro garantia na data de sua renovação ou aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e que não haja qualquer período de descontinuidade da garantia.

3.8.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.8.8.1. prejuízos decorrentes do não cumprimento do objeto do contrato e do inadimplemento das demais obrigações nele previstas;

3.8.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA;

3.8.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, bem como aquelas relativas ao FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA,
quando cabível.

3.8.9. A modalidade seguro garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos previstos neste Termo de Referência, observada a legislação
aplicável.

1.3. Lotes Exclusivos para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
1.3.1. A participação na presente licitação é aberta a todos (sem exclusividade ou reserva de lotes para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte
e equiparados aos benefícios do Decreto nº 47.437, de 2018 e Lei Complementar nº 123, de 2006).

PADRÃO Termo Referência Pregão Serviço Lei 14133 138196230         SEI 1250.01.0009655/2026-80 / pg. 2



3.8.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica da Caixa Econômica Federal, com a devida
correção monetária.

3.8.11. Caso a opção recaia sobre títulos da dívida pública, estes deverão ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

3.8.12. No caso de garantia na modalidade fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, devendo constar expressa renúncia do fiador aos benefícios previstos no art. 827 do Código Civil.

3.8.13. Em caso de alteração do valor do contrato ou de prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, observados os
mesmos parâmetros adotados quando da contratação inicial.

3.8.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, para o pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA deverá promover a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for formalmente notificada.

3.8.15. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação aplicável.

3.8.16. O emitente da garantia apresentada pela CONTRATADA será notificado pela CONTRATANTE acerca do início de processo administrativo
destinado à apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

3.8.17. Na modalidade seguro garantia, ocorrendo o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer após o
término de sua vigência, não constituindo motivo para negativa da indenização, desde que observados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP nº 662, de 11 de abril de 2022.

3.8.18. A garantia extinguir-se-á com a restituição da apólice, carta de fiança ou autorização para liberação das importâncias depositadas em dinheiro
a título de garantia, acompanhada de declaração expressa da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu
integralmente todas as cláusulas contratuais.

3.8.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando prestada em dinheiro, será devidamente atualizada monetariamente.

3.8.20. O garantidor não integrará o polo passivo de processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos
e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

3.8.21. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter a garantia, a qualquer tempo, na forma prevista neste contrato e na legislação
aplicável.

3.8.22. A garantia de execução é independente da garantia do serviço eventualmente prevista de forma específica no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.

3.9. Condições e Especificações da Garantia do Serviço:
3.9.1. Será aplicada ao serviço somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor – CDC).

3.10. Da Vistoria:

3.10.1. A vistoria prévia do local de execução dos serviços é facultativa, destinando-se a proporcionar aos interessados o pleno conhecimento das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

3.10.2. A realização da vistoria poderá ser dispensada mediante apresentação de declaração formal do licitante, assinada por seu representante legal,
atestando pleno conhecimento das condições locais e das peculiaridades da contratação, nos termos da legislação vigente.

3.10.3. O fornecedor que optar pela realização da vistoria deverá agendar previamente dia e horário específicos, com antecedência mínima de 02
(dois) dias úteis da data da sessão pública, sendo vedada a realização de visita simultânea por mais de um fornecedor.

3.10.4. A vistoria será acompanhada pelo servidor designado pelo Chefe da Seção Administrativa do 21º BPM, observadas as condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

3.10.5. O agendamento da vistoria deverá ser solicitado por meio do endereço eletrônico: almox21bpm@gmail.com

3.10.6. A vistoria, quando realizada, ocorrerá na sede do 21º Batalhão da Polícia Militar situada à Rua Farmacêutico José Rodrigues de Andrade,
545a bairro: São Sebastião, Ubá/MG, na data e horário previamente agendados.

3.10.7. Não serão aceitas, após a apresentação das propostas, alegações de desconhecimento das condições locais ou das peculiaridades do objeto
como fundamento para pedidos de alteração contratual, revisão de preços ou descumprimento das obrigações assumidas.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Do Prazo e das Condições da Prestação do Serviço:

4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

4.1.1.1. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do
contrato, cronograma detalhado de execução dos serviços, contendo, no mínimo, a descrição das atividades, os produtos a serem utilizados e a indicação
dos respectivos locais de execução.

4.1.1.2. O início da execução dos serviços está previsto para o primeiro dia útil subsequente à data da publicação do Contrato no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser ajustado mediante formalização contratual, se necessário.

4.2. Do Local e Horário da Prestação do Serviço:
4.2.1. Os serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Sede do 21º Batalhão da Polícia Militar situada à Rua Farmacêutico José Rodrigues
de Andrade, 545A bairro: São Sebastião, Ubá/MG de Segunda a Sexta-feira de 07h00min as 16h00min e 07h00min as 11h00min .

4.3. Detalhamento do escopo dos serviços:
4.3.1. Dos métodos de limpeza.

4.3.1.1. Varredura úmida: consiste na limpeza de pisos por meio da utilização de pano limpo e umedecido com solução detergente, acoplado a
rodo, com a finalidade de remover detritos e sujidades. Após a aplicação da solução, deverá ser realizada a retirada dos resíduos do detergente com pano
umedecido em água limpa, também acoplado a rodo. Esse método evita a suspensão de partículas de poeira e a dispersão de microrganismos, reduzindo
o risco de contaminação de pessoas, mobiliários, equipamentos e demais superfícies.

4.3.1.2. Limpeza úmida: consiste na utilização de panos ou esponjas umedecidos em solução detergente ou desinfetante, seguida de enxágue com
pano umedecido em água limpa. Esse procedimento é indicado para a limpeza de paredes, mobiliários e equipamentos de grande porte. Na limpeza
terminal, poderão ser utilizados métodos mais eficientes para a remoção de sujidades, inclusive processos mecanizados, quando aplicável.

4.3.1.3. Limpeza molhada: consiste na limpeza de pisos, superfícies fixas e mobiliários por meio de esfregação e enxágue com água em
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quantidade suficiente, sendo empregada principalmente nos procedimentos de limpeza terminal.

4.3.1.4. Limpeza seca: consiste na retirada de sujeira, pó ou poeira por meio de varredura seca e/ou utilização de aspirador. A varredura com
vassouras é recomendada exclusivamente para áreas externas, bem como para banheiros, vestiários ou alojamentos, quando aplicável.

4.3.2. Da descrição dos serviços:
4.3.2.1. Diariamente
a) realizar a varredura adequada e criteriosa dos pisos de todas as salas, corredores, halls e demais dependências internas, com recolhimento dos
resíduos e do lixo;

b) efetuar a limpeza de móveis, utensílios, placas indicativas, balcões, guichês, espelhos e vidraças, utilizando pano umedecido e flanela apropriada;

c) reabastecer saboneteiras, toalheiros e suportes de papel higiênico, conforme necessidade;

d) proceder à lavagem e desinfecção das dependências sanitárias, incluindo pisos, azulejos, vasos sanitários, boxes, pias e saboneteiras, com utilização
de produtos adequados e não corrosivos;

e) executar a limpeza de mesas, cadeiras, arquivos, poltronas, caixas box e demais mobiliários que guarneçam as dependências da Unidade;

f) remover resíduos dos coletores e cinzeiros, bem como detritos existentes nos pisos, realizando, quando houver, a limpeza das caixas de areia;

g) efetuar a limpeza e desinfecção de telefones e demais equipamentos, utilizando produtos apropriados;

h) realizar a limpeza externa de computadores e de seus componentes;

i) promover a remoção de todo o lixo para fora das dependências da CONTRATANTE, devidamente acondicionado para coleta.

4.3.2.2. Semanalmente
a) realizar a limpeza de paredes e azulejos de salas, corredores e banheiros, com utilização de produtos adequados ao tipo de superfície;

b) executar o enceramento dos pisos, quando aplicável, com material apropriado ao tipo de revestimento;

c) efetuar a limpeza dos metais, tais como maçanetas, torneiras, puxadores e peças similares;

d) remover teias de aranha de paredes, colunas e tetos;

e) proceder à limpeza das esquadrias e divisórias internas, quando existentes;

f) realizar a limpeza de vidros, janelas, portas, lambris e esquadrias internas, com flanela, álcool ou outro produto adequado;

g) efetuar a limpeza externa de bebedouros e torneiras;

h) realizar a varredura da garagem coberta destinada às viaturas.

4.3.2.3. Mensalmente
a) efetuar a remoção de poeira de paredes e nichos, mediante utilização de vasculhador;

b) realizar a limpeza de estofados, cortinas e persianas;

c) proceder à limpeza geral de interruptores e tomadas;

d) executar o enceramento de móveis e utensílios de madeira, quando aplicável;

e) realizar a limpeza geral de ventiladores;

f) proceder à lavagem externa de portas e janelas, quando necessário.

4.3.2.4. Observação: A execução das atividades poderá ser ajustada pela CONTRATADA, conforme necessidade operacional, desde que mantida
a frequência mínima estabelecida e assegurada a adequada prestação dos serviços, mediante ciência da fiscalização contratual.

4.3.2.5. A descrição das áreas e dependências abrangidas pela prestação dos serviços encontra-se detalhada no quadro a seguir, contendo a
identificação dos ambientes, respectivas metragens aproximadas e observações pertinentes, servindo como referência para dimensionamento
dos serviços, sem prejuízo de ajustes decorrentes de alterações físicas ou operacionais devidamente formalizadas.

 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE ÁREA

SALAS (TAMANHOS VARIADOS) 44

2.500
m2

VESTIÁRIOS 6

BANHEIROS 13

AUDITÓRIO 1

HALL DE ENTRADA E RECEPÇÃO 1

UNIDADE PRISIONAL MILITAR
(CELA) 1

ESTACIONAMENTO DESCOBERTO 1

QUADRA POLIESPORTIVA 1

ESTANDE DE TIRO 1 424 m2

 

4.3.2.6. Os serviços serão executados no local indicado neste Termo de Referência;

4.3.2.7. Os serviços deverão ser executados pelo fornecedor, por meio de pessoal sob sua inteira responsabilidade trabalhista, não podendo, em
hipótese alguma, serem cedidos ou subcontratados a terceiros;

4.3.2.8. A execução dos serviços será realizada diariamente, em horários fixados pela PMMG, respeitado o limite de 40h semanais diurnas,
devendo ser obedecido o disposto na CLT e/ou convenção coletiva de trabalho quanto à jornada de trabalho individual;

4.3.2.9. A execução dos serviços deverá observar a jornada de trabalho prevista na legislação trabalhista e na convenção coletiva aplicável,
cabendo à CONTRATADA o adequado dimensionamento de sua força de trabalho, de modo a evitar a necessidade de realização de horas
extraordinárias, as quais, se eventualmente ocorrentes, serão de sua exclusiva responsabilidade.

4.3.2.10. Os serviços deverão ser executados observando o cumprimento dos dispositivos da área de Medicina e Segurança do Trabalho,
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as determinações do Ministério do Trabalho, e demais Normas Regulamentadoras.

4.4. Dos Materiais a Serem Disponibilizados: 
4.4.1. Para a perfeita execução dos serviços, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no item 1 deste Termo de Referência, o
Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando necessário:

4.4.1.1. Os materiais de limpeza serão fornecidos pela CONTRATANTE.

4.4.1.2. Todos os equipamentos, utensílios e ferramentas necessários à adequada execução dos serviços deverão ser fornecidos pela
CONTRATADA, em quantidade suficiente e compatível com as atividades a serem desenvolvidas.

4.4.1.3. Os equipamentos e utensílios empregados na execução dos serviços deverão ser adequados ao tipo de atividade, manter-se em perfeito
estado de conservação e funcionamento e atender às normas de segurança aplicáveis.

4.4.1.4. Caberá à CONTRATADA a responsabilidade integral pela manutenção, substituição e reposição dos equipamentos e utensílios
utilizados, sempre que necessário, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

4.4.2. Dos uniformes:
4.4.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer a todos os seus empregados uniformes adequados à natureza dos serviços, em quantidade suficiente
para garantir o regular desempenho das atividades contratadas.

4.4.2.2. Os uniformes deverão ser mantidos sempre limpos, em boas condições de uso e conservação, cabendo à CONTRATADA promover sua
substituição sempre que necessário, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

4.4.2.3. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI necessários à execução
dos serviços, em conformidade com as normas de segurança e saúde no trabalho vigentes.

4.4.2.4. É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a orientação, o treinamento, a fiscalização do uso e a reposição dos EPIs utilizados
por seus empregados, bem como o cumprimento integral das obrigações trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho.

4.4.2.5. Relação de itens do conjunto completo de uniforme por funcionário:

 

ITEM UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
(POR ANO)

CALÇA - COMPRIDA DE TERBRIM, COM BOLSOS NAS
LATERAIS E DOIS BOLSOS NA PARTE DE TRÁS. FEITA EM
TECIDO RESISTENTE A RASGOS E À TRAÇÃO E DE GRANDE
DURABILIDADE. CONFECCIONADA COM ELÁSTICO ATRÁS
DA CINTURA. MODELAGEM RETA PARA OFERECER
CONFORTO AO TRABALHADOR.

UNIDADE 02

CAMISA DE TERBRIM EXCELENTE QUALIDADE, EM
POLIVISCOSE COMPOSTO POR 67% DE POLIÉSTER E 33% DE
VISCOSE, COM DOIS BOLSO, NO LADO ESQUERDO.

UNIDADE 04

CALÇADO OCUPACIONAL DE USO PROFISSIONAL TIPO
SAPATO , COR PRETO, FECHADO NA PARTE DO CALCANHAR E
NA PARTE SUPERIOR, CONFECCIONADO EM EVA SOLADO DE
BORRACHA ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO
ESCORREGAMENTO EM PISO CERÂMICO COM SOLUÇÃO
DETERGENTE E EM PISO DE AÇO COM SOLUÇÃO DE
GLICEROL, RESISTENTE AO ÓLEO COMBUSTÍVEL E À
ABSORÇÃO DE ENERGIA NA REGIÃO DO SALTO

PAR 02

BOTA DE PVC - CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTA,
CLASSIFICAÇÃO II IMPERMEÁVEL, CONFECCIONADO EM PVC
(POLICLORETO DE POLIVINILA) NA COR PRETA

PAR 02

JAQUETA ESTAÇÃO DE INVERNO DE ÓTIMA QUALIDADE,
ÓTIMO ACABAMENTO SANFONADO NOS PUNHOS E BARRA,
FORRADA COM TECIDO DE ALGODÃO, FECHAMENTO COM
ZÍPER, BOLSO INTERNO E EXTERNO, SENDO O ÚLTIMO COM O
MODELO, TIPO FACA NAS LATERAIS. NO LADO ESQUERDO
SUPERIOR NA ALTURA DO PEITO DEVE SER GRAFADO O
NOME DA EMPRESA EM LETRA CURSIVA.

UNIDADE 01

MEIA ¾ COR BRANCA EM ALGODÃO PAR 06

CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO C/ FOTO UNIDADE 01

 

4.4.2.6. Descrição dos uniformes:
4.4.2.6.1. Calça comprida, camisa (manga curta), confeccionados em tecido tipo brim, ou tipo malha, de primeira qualidade, modelo padrão
da empresa, botina cano curto, material couro, biqueira polipropileno, solado antiderrapante e bota de PVC ou borracha, cano longo, solado
antiderrapante;

4.4.2.6.2. O modelo dos uniformes deverá atender às especificações técnicas e às normas de segurança previstas neste Termo de Referência,
podendo a fiscalização contratual solicitar ajustes exclusivamente para fins de adequação às exigências contratuais e às normas de segurança do
trabalho;

4.4.2.6.3. Os uniformes deverão ser entregues a toda categoria profissional mediante recibo (relação nominal, impreterivelmente assinada e
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datada por cada profissional), c/ cópia para a CONTRATADA;

4.4.2.6.4. O fornecedor deverá fornecer uniformes apropriados às empregadas gestantes em até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita
dos fiscais do contrato, indicados pela SADM/21º BPM, substituindo-os sempre que necessário.

4.4.2.6.5. Quando se fizer necessário ou em caso de avarias acidentais das peças (manchas, furos ou rasgos) o fornecedor deverá repor o
uniforme no prazo máximo de 24 horas, através de solicitação da CONTRATANTE, através do gestor do contrato. Os equipamentos
obrigatórios (EPI), definidos em lei e em regulamento da categoria, deverão ser fornecidos pela empresa contratada, sem custos para o Estado.

4.4.3. Dos Equipamentos:
4.4.3.1. Os equipamentos necessários para execução do serviço devem ser fornecidos pela CONTRATADA, devendo os danificados ser
substituídos de forma a não prejudicar a execução dos serviços.

4.4.3.2. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica e acidentes com seus
empregados;

4.4.3.3. As extensões elétricas quando necessárias para funcionamento dos equipamentos serão consideradas como acessórios;

4.4.3.4. Relação mínima de equipamentos necessários para execução dos serviços.

 

MATERIAL QUANTIDADE
(POR ANO)

Escada de alumínio (dobrável) de 08 degraus 01

Extensão elétrica (50 metros) 01

Mangueira de 50 m de ½ polegada – emborrachada/reforçada 01

Lavadora de alta pressão, 1.500 libras/110v 01

Relógio de ponto digital c/ biometria e relatório de frequência
homologado junto ao INMETRO e ao Ministério do Trabalho
e Previdência.

01

 

4.4.3.5. Os equipamentos de proteção individual – EPi'S:
4.4.3.5.1. Conforme disposto na Norma Regulamentadora nº 06 do Ministério do Trabalho e Emprego, o fornecedor deverá disponibilizar,
caso seja necessário e em atendimento a legislação vigente, sem ônus para o CONTRATANTE, os seguintes equipamentos de proteção individual
- EPI's:

4.4.3.5.1.1. Avental impermeável, luvas, toucas, máscaras, botas, óculos de proteção contra partículas sólidas, óculos de proteção contra
produtos químicos, óculos de proteção contra gases e vapores, luvas, botas de borracha, respirador antipoeira, capa de chuva, calçados de
segurança, protetor auricular, protetor solar e outros que se fizerem necessários.

4.4.3.5.1.2. A listagem de EPI's deverá ser adequada e dimensionada pelo fornecedor para a boa condução dos serviços, em observância
às normas legais de segurança e proteção aplicáveis.

4.4.3.5.1.3. Fornecedor deverá orientar e fiscalizar quanto à utilização correta dos EPI’s, específicos a cada atividade, e a necessidade de
mantê-los em perfeita higiene e estado de conservação

4.5. Do Regime de Execução:

4.5.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Do Recebimento:

5.1.1. Os serviços prestados serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo
(s) detalhado (s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

5.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.1.3. A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

5.1.5. Os serviços prestados serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo (s)
detalhado (s) que comprove (m) o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento
provisório.

5.1.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

5.1.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, notificando a CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

5.1.9. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
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definitivo.

5.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade
ético profissional pela perfeita execução do contrato.

5.2. Da Liquidação:
5.2.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 10 (dez) dias corridos contados da data da entrega definitiva do serviço e respectivo aceite da
CONTRATANTE.

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.2.2.1. O vencimento;

5.2.2.2. A data da emissão;

5.2.2.3. Os dados do contrato, do órgão CONTRATANTE e do número do empenho;

5.2.2.4. O período respectivo de execução do objeto;

5.2.2.5. O valor a pagar;

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à CONTRATANTE;

5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no art.68 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3. Do Pagamento:
5.3.1. O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
data final da liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE;

5.3.2. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que a impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à CONTRATANTE;

5.3.4. As Notas Fiscais/Faturas, que apresentarem incorreções, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias
corridos após a data de sua apresentação válida.

5.3.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo).

5.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido pela CONTRATADA na planilha de custo, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.3.8. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.3.9. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos nestes documentos durante toda a contratação.

5.3.10. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista do contratado não impedem o pagamento se o objeto tiver sido executado e
atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão contratual.

5.3.11. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate
que a CONTRATADA:

5.3.11.1. Não produzir os resultados acordados;

5.3.11.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

5.3.11.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

5.3.12. Sobre a emissão de Notas Fiscais ou documentos equivalentes haverá retenção de Imposto de Renda, nos termos da legislação vigente.

5.3.13. Em cumprimento ao previsto na Instrução Normativa (IN) nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, expedida pela Receita
Federal do Brasil, TODOS OS DOCUMENTOS FISCAIS EMITIDOS PARA A POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS (PMMG) deverão destacar o
Imposto de Renda Retido na Fonte, pelo fornecimento ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, salvo os alcançados pelas hipóteses de não
retenções, em virtude da situação especial para a não incidência, seja ela decorrente de enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma ou condição
excepcional observada pela legislação federal.

5.3.14. O contratado deverá destacar no corpo do documento fiscal as alíquotas e valores a serem retidos pela PMMG, conforme anexo I da IN nº
1234/2012 ou o motivo da situação especial para a não incidência do imposto de renda, hipóteses em que não haverá retenção, conforme capítulo III, da IN
RFB nº 1234/2012 e declarações dos anexos II, III e IV da referida Instrução Normativa disponível em:
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200.

5.3.15. Em razão da obrigação do órgão cobrar a comprovação da situação especial para a não incidência, seja ela decorrente de enquadramento de
imunidade, isenção ou qualquer forma ou condição excepcional observada pela legislação federal, o contratado deverá apresentar a declaração de isenção, no
corpo dos documentos fiscais, conforme os anexos II, III e IV da IN RFB nº 1234;

5.3.16. No caso de atraso pela CONTRATANTE, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA.

5.3.17. Para fins de pagamento mensal da despesa, o contratado é obrigado a anexar junto a nota fiscal de prestação de serviço os documentos
relacionados a seguir, alusivos ao mês de prestação do serviço a ser adimplido pela Administração Pública:

5.3.17.1. Planilha de custos mensal da prestação do serviço, contendo detalhamento alusivo aos salários, em cargos sociais e trabalhistas, insumos,
impostos etc.

5.3.17.2. Comprovante de recolhimento do FGTS, da previdência social (GPS) ou da GFIP;
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5.3.17.3. Relação de funcionários alocados no local da prestação do serviço;

5.3.17.4. Contracheque de pagamento do salário;

5.3.17.5. Comprovante de entrega de vale-refeição;

5.3.17.6. Comprovante de pagamento do vale-transporte;

5.3.17.7. Relatório de horas trabalhadas/folha de ponto;

5.3.17.8. Benefícios suplementares conforme CCT;

5.3.17.9. Outros documentos julgados necessários pela Administração

5.4. Da Alteração de preço:
5.4.1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados monetariamente e repactuados, observando o interregno mínimo de
12 meses, contados da apresentação do orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

5.4.2. A repactuação referente à mão de obra será feita com base na variação efetiva do custo da categoria expressada na Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT) da categoria de asseio e conservação da base territorial do Município de Ubá/MG, sendo vedada por disposição normativa expressa
a repactuação desse custo com base em índices gerais ou específicos previstos no contrato.

5.4.3. A CCT aplicada será aquela legalmente estabelecida para o contrato e seu ramo de atividade/funcionário, e será aplicada em caso
de renovação contratual por termo aditivo, ressalvado determinação legal posterior.

5.4.4. O direito a que se refere o item 5.4.1. deverá ser efetivamente exercido mediante pedido formal da contratada até 180 (cento e oitenta) dias
após o atingimento do lapso de 12 (doze) meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu exercício.

5.4.5. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela contratada.

5.4.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 5.4.1.

5.4.7. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

5.4.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

5.4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.4.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório

5.5. Da Antecipação do Pagamento:
5.6. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial ou total.

6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
7.1. Regras Gerais:

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as disposições da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do Decreto nº
48.587, de 17 de março de 2023. 
7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.1.4. Após a assinatura do contrato ou retirada/aceitabilidade de instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais do contrato, representantes da
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos,
conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.

7.2. Da Fiscalização do Contrato:

7.2.1. O fiscal do contrato prestará apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências, nos termos
do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos termos do inciso II do art.
16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.3. O fiscal do contrato emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de
prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.5. O fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.6. O fiscal do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
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7.2.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, nos termos do inciso VII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.2.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções
ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal
definido pela lei civil.

7.2.10. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência
à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a correção.

7.3. Da Gestão do Contrato:
7.3.1. O gestor do contrato orientará os fiscais de contrato no desempenho de suas atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados, das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informará à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art.
15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do
inciso III, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.4. O gestor do contrato coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.5. O gestor do contrato coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de
contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.

7.3.6. O gestor do contrato realizará o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.7. O gestor do contrato elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.8. O gestor do contrato tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme
o caso, nos termos do inciso VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.

7.3.9. Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do contrato.

7.4. Do Preposto:
7.4.1. Não será necessária a designação de preposto pelo Contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade pregão, conforme art. 28 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, conforme art. 33, da referida Lei Federal.

8.2. O fornecedor somente poderá oferecer lance de valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado, observado o intervalo mínimo de
diferença de valores entre os lances.

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem) reais.

8.4. Dos Critérios da Aceitabilidade da Proposta:

8.4.1. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação.

8.5. Da Prova de Conceito (PoC):
8.5.1. Não será exigida a apresentação de prova de conceito nesta contratação.

9. HABILITAÇÃO
9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.1.1. Habilitação Jurídica:

9.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

9.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.1.1.4. Sociedade empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade identificada como Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

9.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
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dezembro 1971;

9.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

9.1.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).

9.1.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

9.1.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da
lei.

I - A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de terceiros.

II - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais referentes ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.1.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.

9.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva
com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº 12.440, de 7 de julho de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

9.1.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de
débitos, ou positivas com efeitos de negativas

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

9.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, emitida nos últimos 06 (seis) meses.

9.1.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:

9.1.3.2.1. Serão aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

9.1.3.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima);

9.1.3.2.1.2. Publicadas em Diário Oficial;

9.1.3.2.1.3. Publicados em jornal;

9.1.3.2.1.4. Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

9.1.3.2.1.5. Sociedades Limitadas (LTDA);

9.1.3.2.1.6. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento;

9.1.3.2.1.7. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou do domicílio do licitante.

9.1.3.2.2. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/06 (Lei das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte) – “SIMPLES NACIONAL”:

9.1.3.2.2.1. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou do domicílio do licitante;

9.1.3.2.2.2. Os documentos exigidos no subitem 9.1.3.2, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo representante legal do
licitante e pelo seu contador ou, quando publicados em Órgão de Imprensa Oficial, deverão permitir a identificação do veículo e da data de
sua publicação e conter o nome do contador e o número de seu registro no Conselho Regional de Contabilidade.

9.1.3.2.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital–ECD, bem como as sociedades empresárias que
facultativamente aderiram ao sistema, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.774, de 2017, poderão apresentar a
ECD para os fins previstos no subitem 9.1.3.2

9.1.3.2.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a
apresentação pelo fornecedor de Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2(dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

I - Caso a empresa fornecedora apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10%
(dez) do valor total estimado da parcela pertinente.

a)  Para os casos de consórcios, exceto os consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, caso o
licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] O U [patrimônio líquido mínimo] de 10% (dez) do valor total
estimado da parcela pertinente.
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II - As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

III - O Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

IV - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado
da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

V - Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe
o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

VI - Os licitantes sujeitos ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Lei das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte) poderão apresentar em substituição ao Balanço Patrimonial, a Declaração Simplificada Anual ou a Declaração de Imposto de
Renda de Pessoa Jurídica, a seu critério, conforme art. 27, da Lei Complementar 123, de 2006.

9.1.4. Qualificação técnico-operacional e técnico-profissional:
9.1.4.1. Para o lote deverá ser apresentada comprovação de aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do 3º do art. 88 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, atendendo ao quantitativo mínimo de 50% (cinquenta por cento)
das quantidades apresentadas no subitem 1.1 do Termo de Referência, conforme §2º do art. 67 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

9.1.4.2. Para atendimento do quantitativo indicado acima, é admitido o somatório de diferentes atestados, podendo ser de períodos concomitantes,
desde que compatíveis com as características do objeto da licitação.

9.1.4.3. Os atestados deverão conter:

9.1.4.3.1. Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, contato);

9.1.4.3.2. Local e data de emissão;

9.1.4.3.3. 9.1.4.3.3. Nome, cargo, contato e a assinatura do responsável pela veracidade das informações;

9.1.4.3.4. Período da execução da atividade e quantitativo do objeto prestado.

9.1.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.1.4.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.1.4.6. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.1.4.7. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o
atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os
seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica:

9.1.4.7.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para
cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

9.1.4.7.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para
cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação.

9.1.4.8. Na hipótese do item 9.1.4.7, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente
do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio.

9.1.5. Declaração:
9.1.5.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei nos termos do art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso IV do art. 63 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021.

9.1.5.2. Caso o licitante não cumpra os requisitos exigidos em sede de declaração, deverá apresentar justificativa e documentos comprobatórios
dos fatos alegados, para fins de análise da Administração.

10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1. Do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente Termo de Referência, o contrato ou
documento que o substitua e seus anexos.

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado, para que seja por ele reparado,
corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às suas expensas.

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da efetiva prestação do serviço, objeto deste Termo de
Referência.

10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de
Referência e/ou na proposta comercial do Contratado.

10.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de nota fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Termo de Referência.

10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado durante a execução do contrato ou documento que o
substitua.

10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos a contar da data do protocolo do requerimento, tratado no item 10.1.10, para
decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período, conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos.

10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.

10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos documentos pertinentes. 
10.1.14. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.

10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.16. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2. Do Contratado:

10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas,
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

10.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de
1990.

10.2.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.

10.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.2.7. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos danos sofridos, devidamente comprovados.

10.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.9. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 
10.2.10. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,
durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência.

10.2.11. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação. 
10.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto do contrato.

10.2.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual.

10.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.

10.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

10.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

10.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 
10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste documento,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.

10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto contratado.

10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos,
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Contratado ou o licitante que:

11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;

11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
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11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a contratação e a execução do
contrato;

11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência - quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, conforme disposto no § 2º, art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2 a 11.1.7, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos
subitens 11.1.2 a 11.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

11.2.4.1. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme disposto no § 7º, art.
156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme § 8º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante, conforme disposto no § 9º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se
o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Em observância ao disposto no § 1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções serão considerados:

11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.9.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações.

11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

11.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 95.760,00 (noventa e cinco mil setecentos e sessenta reais) , conforme processo SEI
nº 1250.01.0009655/2026-80.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação orçamentária do orçamento em vigor, aprovado pela Lei
Orçamentária Anual relativa ao exercício financeiro vigente.

13.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 1251.06.181.137.4365.0001.339037.01.60.2

13.1.1.1. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
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correspondentes, mediante apostilamento

 

 

 

 

Leandro Santos, ASPM

Nº 165.108-2

Auxiliar de Almoxarifado

Responsável pela Elaboração
 

 

 

Thiago Ulisses de O. Julião, 2º SGT PM

Nº PM 148.512-7

Chefe do Almoxarifado

Responsável pela Aprovação

Documento assinado eletronicamente por Leandro Aparecido dos Santos , Servidor, em 24/04/2026, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Thiago Ulisses de Oliveira Juliao , 2º Sargento, em 24/04/2026, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 138196230 e o código CRC 6900A4CE.

Referência: Processo nº 1250.01.0009655/2026-80 SEI nº 138196230
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